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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI Nº 1856/82

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO, A MANUTENÇÃO E A RECONSTRUÇÃO DE PASSEIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 43, § 2º e artigo 70, XXV, da Lei Complementar nº 5, de 26/11/75, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - A construção, a conservação e a reconstrução de passeios, nos logradouros que possuam meio-fio em toda a extensão das testadas do terreno, edificado ou não, são obrigatórias e competem ao respectivo proprietário ou possuidor a qualquer tíitulo.

Art. 2º - Constatado o descumprimento da obrigação, será o infrator intimado a proceder a sua execução, no prazo mínimo de 10 (dez) e Máximo de 30 (trinta) dias, fixado pela Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, contados da data da intimação.

Art. 3º - Decorrido o prazo concedido e não realizados os trabalhos, será o inferior autuado com multa fixa inicial no valor correspondente a 1 (uma) Unidade Fiscal Monetária – UFM, acrescida de multa variável por dia de atraso no cumprimento, no valor de 1% (um por cento) da UFM, por metro linear de testada da respectiva propriedade.

Art. 4º - Não cumprida a obrigação, além das penalidades estabelecidas no artigo anterior, a Prefeitura poderá efetuar as respectivas obras, cobrando o custo das mesmas, de conformidade com a Tabela Oficial de Preços Unitários, acrescido de 20% (vinte por cento).

§ 1º - A Tabela Oficial de Preços Unitários de que trata o “caput” deste artigo é a seguinte:

	TIPO
	ACABAMENTO DO PASSEIO
	CUSTO POR M² Cr$

	01
	Concreto desempenado
	1.965,00

	02
	“Petit pavet”
	6.120,00

	03
	Ladrilho hidráulico comum
	4.100,00

	04
	Ladrilho hidráulico decorado
	4.289,00


§ 2º - Os preços fixados na Tabela prevista no parágrafo anterior serão atualizados, mensalmente, à base das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).

Art. 5º - Concluídos os trabalhos pela Prefeitura, o infrator será notificado a efetuar o pagamento do débito no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o qual será inscrito em divida para todos os fins de direito.

Art. 6º - É proibido o despejo de dejetos ou resíduos, sólidos e líquidos, fora dos locais expressamente admitidos pela Prefeitura, incidindo o infrator em multa correspondente ao valor de 1 (uma) a 10 (dez) Unidades Fiscais Monetárias (UFM), além da apreensão do veículo, na reincidência.

Parágrafo Único – Considera-se infrator, para os efeitos deste artigo, o condutor dos resíduos, bem assim, solidariamente, quando for o caso, o proprietário do veículo transportador.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DOE – 14.09.82

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 1º de setembro de 1982.
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